
Processo nº 756732/2010 

Interessado:  Votorantim Cimentos S.A 

 

 
TERMO DE CANCELAMENTO 

 

  

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, resolve acolher o 

despacho n°0245/2023, exarado pela Coordenadoria de Mineração, e cancelamento da 

LO n° 330405/2022, referente ao processo n° 756732/2010, uma vez que houve a inserção 

de nova atividade licenciada, conforme o Parecer técnico n° 173240/CMIN/SUIMIS/2023. 

                         
 Cuiabá-MT, 14 de dezembro de 2023. 

 
 
 

 
 

(ORIGINAL ASSINADO) 
Eng. MSc. Valmi S. de Lima  

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, 
Indústria e Serviços – SEMA/MT.  

 
 

 

 
 

 


